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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESE VOLVIMENTO DO ENSINO-MDE- M ICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2021/BIMESTRE Julho - Agosto 

RREO - Anexo 8 (LOB, Art. 72) 
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R$Milharcs 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDES SALÁRIO EDUCAÇÃO 

48. DISPONIBILIDADE A ANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCICIO ANTERIOR 
49. (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÊO BIM ESTRE(oo;amentário) 
50. (·) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (o,;amcottário e restos a pagar) 
li.(=) DISPONIBILIDADE ANANCEIRA ATÊ O BIMESTRE 
52. {+) AJUSTES POSITIVOS {RETENÇÕES EOlITROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
53. (·) AJUSTES NEGATIVOS (OlITROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
54. (-) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 

1) Limiteii mínimos anuais 1seremcwnpridos oo cncm'llllmtodo cxercicio. 
2) An. 21, § r. Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos rtttbidos i oon1ados Fundos. inclusive rcla.ti\-os i COlllllemen•açio da Uniàorc«bidos nos termos do t lªdo an. ({'desta Lei. poderio ser u1ililados no t• uirncS1rtdo cxc:tW::io 
imcdWame111c $11bseqiienl.c, medianc abcnun de crédito adicional.~ 
3) Ctput do artigo 212 da CF/1988 
4) Os valores rcferffla à parula dos R~ tos a Pagar imcnos sem disponibilwl.&dc financeira vinculada i educação deverão ser informados somente no RREO do úhimo bimestre do exm:lcio. 
5) Limites mínimosanuais1sc:~CIJ!l1lridosnocn:cn-amtntodoCXC!clcio.nolmbilo dcatu:.çào priori1W,conforrneLDB, m . 11 , V. 
6) Nos cinro priffi'os bimestres do exm~io o acornpmwnento poderá ser feito com base na despeu ~ou na despesa 
7) E.s.sa cokma poderá ser aprC$auadasomentc noUhim;, bimestre 
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6.443,63 
18.920.474,29 
15.667.058,40 
J.259.859,52 

0.00 
0,00 

3.259.859,52 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2021/BIMESTRE Julho - Agosto 

RREO-ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1°, inciso[) 

RECEITAS 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (1) 

DESPESAS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (Ili)= (li - I) 

Notas: 
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso 111> 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

0,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

12. 752.490,45 

12.5 11.240,45 

0,00 

24 1.250,00 

0,00 

º·ºº 
12. 752.490,45 

12. 752.490,45 

<(d- a)> 

RECEITAS REALIZADAS 
JANAAGO 

(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 
JANAAGO 

(e) 

3.626.794,78 
<(e-b)> 

0,00 

3.626.794,78 

3.441.181 ,19 

0,00 

185.6 13,59 

º·ºº 
º·ºº 

3.626.794, 78 

0,00 
212.772,80 
45.213,0l 

167.559,75 
0,00 
0,00 

167.559,75 

RS I 

SALDO NÃO 
REALIZADO 

(e) = (a-b) 

0,00 

SALDO NÃO 

EXECUTADO 

(f) = (d-e) 

9.125.695,67 

9.070.059,26 

0,00 

55.636,41 

º·ºº 
0,00 

9. 125.695,67 

9.125.695,6 

<(f- e)> 

2 Ourante o e.1tercício, somente as despesas liquidadas são consideradas cxccu1adas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas cm restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa fom1a, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas cm: 
a) ~sas liquidadas, consideradac. aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos tem10s do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, JX>r força do art.35, inciso li da Lei 4.320/64. 

FONTE: SCP! - Contabilidade [9.25.25.667], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO ONA TO 
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